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Introdução
O homem não nasceu para viver isolado, tem necessidades diversas e ninguém é auto-suficiente. Pertencer a um grupo social é dizer que cada indivíduo está submetido a um rol de comandos, regras que regulam, essencialmente, a coexistência pacífica dos indivíduos.

Esse complexo de normas, que dispõem de direitos e impõem obrigações, não é igual em todos os Estados. Ele sofre mutações de Estado para Estado, dada as peculiaridades, os costumes, as tradições, as condições sociais e econômicas de cada um.

Assim, se houvesse identidade de tais modus vivendi em cada povo ou de povo para povo, um sistema jurídico seria comum a todos os Estados e não haveria conflitos de leis no espaço. (Dessa premissa deriva o DIPr)

Igualmente, se não houvesse o deslocamento dos habitantes de um Estado para outro, como decorria no feudalismo, esses conflitos também não ocorreriam e, consequentemente, não haveria normas de DIPr.
Surge, portanto, os conflitos de leis no espaço, se o negócio passou a ser realizado entre pessoas de Estados diferentes, ou qualquer outro elemento de estraneidade existente na relação, tornou-se difícil saber qual dos sistemas jurídicos deveria ter a necessária aplicação ao caso.
2.1. Objetivo

Nádia de Araújo, citando Erik Jayme, expõe quais são os objetivos gerais do DIPr tradicional: a igualdade do tratamento das pessoas, a harmonia das decisões sobre uma mesma relação jurídica, a previsibilidade das soluções encontradas, as relações jurídicas universais
. Sua expressão técnica era através da regra bilateral de conflito de leis no espaço.

Atualmente, há nos EUA e na Europa uma metodologia transformada que aceita o pluralismo de métodos, flexibilizando as normas de conflitos. Isso se deu por meio da elaboração de regras materiais de DIPr, em convenções internacionais, da possibilidade de regras alternativas, da cláusula de exceção, da utilização da autonomia da vontade em outras áreas do direito, e de princípios mais flexíveis, como o da proximidade.
2.2. Conflitos de leis
Há duas espécies de conflitos: o conflito de leis no tempo (direito intertemporal) e o conflito de leis no espaço (DIPr).
Os pilares do direito intertemporal encontram-se no art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil, vejamos:

“Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.”

...

“A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.”

Já o art. 7º da mesma lei, juntamente com os dispositivos de variadas leis extravagantes, disciplinam os conflitos de leis no espaço, ou seja, o sistema brasileiro de aplicação da lei estrangeira.

2.3. Objeto do DIPr
De acordo com o professor AMORIM, o objeto do DIPr vai além do conflito de leis no espaço. Na realidade, quando se aplica uma lei estrangeira em razão das determinações de uma lei local, não está se tratando de conflitos, mas sim do reconhecimento de um direito adquirido no exterior
. Desta forma, o seu objeto está constituído de conflitos de leis no espaço e aplicação da lei esrtangeira.
Suas implicações são diversas. Por exemplo, quanto aos direitos adquiridos:

São aqueles a que o nacional ou estrangeiro fazem jus após o preenchimento dos prévios requisitos de determinada lei e procuram o seu reconhecimento fora da área da aquisição. Pertencendo, sem dúvida, ao elenco do direito privado.

O reconhecimento desse direito é perfeitamente efetuado, desde que não venha a ofender a nossa ordem pública e a soberania nacional. Como exemplo, o professor AMORIM cita o casamento de franceses que estejam domiciliados no Brasil. De acordo com a legislação nacional vigente (Lei n. 6015/73), a certidão de casamento pode ser registrada no cartório brasileiro, produzindo seus efeitos decorrentes em âmbito nacional.
Outra implicação é quanto às condições jurídicas do estrangeiro:

De acordo com nossa Constituição, art.5º, caput, todos somos iguais perante a lei, inclusive o estrangeiro, mesmo aqueles que se encontram só de passagem. Todas as pessoas que estejam sob a jurisdição do Estado brasileiro estão incluídas nesse preceito constitucional
.
Entre nós só não tem o estrangeiro direitos políticos. Consequentemente, está este impedido de votar e ser votado, é inalistável de acordo com nossa legislação complementar, bem como de pertencer a partidos políticos.

2.4 Relações do DIPr com o direito intertemporal

O Direito é um só, mas se encontra dividido em ramos para facilitar seu estudo e aplicação. Tanto um direito como o outro tratam de conflitos de leis, ou seja, o direito intertemporal tem como objeto o conflito de leis no tempo, enquanto o DIPr apresenta como objeto o conflito de leis no espaço.
No DIPr, as relações jurídicas se apresentam móveis, gravitam entre os vários sistemas jurídicos fixos, nas palavras de SAVIGNY, é um direito translatício. Já no direito intertemporal, as relações jurídicas se mostram estáticas, se dão dentro de um determinado sistema jurídico sujeito a uma evolução constante
.

O DIPr recorrerá muito do direito intertemporal para alcançar sua finalidade. Pois se padece de preservar os direitos adquiridos de uma pessoa que se deslocou no espaço, interestados ou entre Estados, é o direito intertemporal que dirá se esses direitos estão ou não amparados pela lei vigente ou se já foram revogados, ou até repristinados.

2.5. Sua ligação com o direito comparado
O DIPr utilizará do método comparativo, para examinar seus institutos, suas origens, indo da causa ao efeito e vice-versa, cuja finalidade nada mais é que a dedução ou indução da verdade perquirida.

Faz parte do processo de perquirição do direito sobre o direito, ou seja, do próprio DIPr, a pesquisa comparativa de instituições desconhecidas pelo direito nacional e de situações equivalentes.
2.6. E o confronto com o direito uniforme
O direito uniforme deveria ser o direito comum a todos os povos. Coisa não existente até o momento. Fala-se em confronto, pois a existência de um pressupõe a inexistência do outro.
O direito uniforme, ou a uniformização do direito, ainda não adquiriu sentido universal. Tomemos como exemplo a Convenção de Genebra de 1939, seguida de várias outras que tornaram cambial a nota promissória e o cheque. Exequíveis em várias legislações da Europa e das Américas, ainda se encontra sem a necessária aceitação de todos os países do Globo. Seguem assim outros exemplos de convenções. 
Apesar de grandes esforços e iniciativas regionalizadas e setoriais, nenhuma convenção conseguiu ainda implantar, de maneira generalizada e universal, o chamado direito uniforme, tratado e aceito pela totalidade dos Estados.
�Este trabalho somente deve ser usado como roteiro de estudo para a disciplina Direito Internacional Privado, ministrada pela Professora Juliana Miranda no 1º semestre de 2007, pois são notas de aula, sem revisão e sem citação adequada, dependendo da complementação dada pela professora em sala de aula. Fica registrado que este texto não dispensa as leituras indicadas na bibliografia básica da disciplina. 
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